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DIRETRIZ PARA A SESSÃO ORDINÁRIA 

Observada a ordem regimental e viabilização da Lei Orgânica Municipal 

SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA: 19/11/2019. 

Inicia-se às 09h30min, (Com tolerância máxima de 30 minutos). 
 

ANUNCIA-SE O PEQUENO EXPEDIENTE (duração de 15 minutos, conforme Art. 73 do RI) 

 Assinatura do Livro de Presença pelos Ilustríssimos senhores Vereadores;  

 Verificação de quórum presencial dos Vereadores; (Pelo 2º Secretário da Mesa). 

 Justifica-se a ausência de Vereadores (se houver) 

 Leitura do Trecho Bíblico (PROVÉRBIOS CAP.08. VERS.22 a 27), conforme ordem regimental: 

(Leitura proclamada pelo 1º Secretário Vereador (JOSÉ ILSON DE MELO TELES). 

 Abertura da TRIGÉSIMA TERCEIRA Sessão; neste dia 19 de NOVEMBRO de 2019, declarando-a 

aberta em caráter Ordinário Do Segundo Período Legislativo do presente exercício. 

 Leitura das correspondências RECEBIDAS e EXPEDIDAS (pela 2ª Secretária Vereadora MARIA 

ROZILDA DA SILVA RIBEIRO). 

 ATA DA TRIGÉSIMA SEGUNDA SESSÃO ORDINÁRIA ANUÊNIO 2019. 
 

Atas encaminhadas aos Gabinetes dos Vereadores (Solicitar Dispensa de Leitura). Após colocar 

em votação. 

 

  

ENCERRA-SE O PEQUENO EXPEDIENTE DA SESSÃO; DECLARA-SE ABERTO O GRANDE 

EXPEDIENTE (duração de 90 minutos; Art. 70 do RI) 
 

Espaço cedido pela Mesa Diretiva, conforme o artigo 72 do Regimento Interno Para ao Senhor Luiz 
Antônio Valente Guimarães (Leno), Professor Doutor em História. Que irá se pronunciar, sobre a 
sua visita à Freguesia de Barcarena, do conselho de Oeiras em Portugal, e as possibilidades que 
possam resultar da reaproximação do intercâmbio cultural com a cidade portuguesa.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 Palavra Facultada aos Vereadores por Liderança Partidária Oficializada; (até 10 minutos RI) 

 Palavra Facultada aos Vereadores que se inscreveram para usá-la (até 05 minutos RI). 

 

ENCERRA-SE O GRANDE EXPEDIENTE. 
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ABRE-SE A PRIMEIRA PARTE DA ORDEM DO DIA (discussão e votação das matérias 

pertinentes ao espaço de tempo de 60 minutos conforme Art. 77 do RI). 
 

NÃO HÁ MATÉRIAS PARA VOTAÇÃO 

 
 

ENCERRA-SE A PRIMEIRA PARTE DA ORDEM DO DIA  

ABRE-SE A SEGUNDA PARTE DA ORDEM DO DIA (discussão e votação das matérias 

pertinentes ao  espaço de tempo de 60 minutos conforme Art. 78 do RI). 

 

   

 Apresentação de Requerimentos Escritos. (Justificativa pelo autor. Discussão e Votação 

Única). 

 REQUERIMENTO Nº 007/2019.  

Autoria: Vereador FRANKLIN TAVERNARD SALES COSTA  

Assunto: “Construção do Novo Hospital Municipal Dr. Afonso Neves HMARAN”. 

SOLICITAR LEITURA, APÓS SUBMETER À DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 
 

 REQUERIMENTO Nº 001/2019.  

Autoria: Vereador JOSÉ MARIA RODRIGUES JÚNIOR  

Assunto: “Dispõe sobre a solicitação da extensão de Rede de Distribuição de energia 

elétrica para a Ilha das Onças em Barcarena, a partir do linhão da Ilha do Arapari”. 

SOLICITAR LEITURA, APÓS SUBMETER À DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 
 

 

 

 Apresentação de Requerimentos Verbais. (Votação e aprovação sem discussão). 

SEM DISCUSSÃO / VOTAÇÃO 

 

ENCERRA-SE A 2ª PARTE DA ORDEM DO DIA e se permite, caso haja, as explicações pessoais 

(explicar assuntos pertinentes a presente Sessão em seu próprio conceito pessoal). 

 ENCAMINHAMENTO ÀS COMISSÕES CTP – CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA.  
 

 

PROJETO INDICATIVO DE LEI MUNICIPAL Nº 003/2016 “|Institui Ponto Facultativo no 

calendário oficial de eventos do Município de Barcarena Pará”. 

Interessado: Vereador WANDSON MOACIR CORREA DE OLIVEIRA  
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“Sobre a imensa Nação Brasileira 

Nos momentos de festa ou de dor, 

Paira sempre sagrada bandeira 

Pavilhão da justiça e do amor“. 

 

 

 Encerro a presente Sessão Ordinária deste dia 19 de NOVEMBRO de 2019, do Segundo Período 

Legislativo no ano de 2019, e convido os Ilustríssimos Senhores Vereadores; a imprensa e a 

população em geral para a Sessão Ordinária do exercício de 2019, que acontecerá no VINDOURO 

dia 26 de NOVEMBRO, de acordo com o Regimento Interno (art.2º) desta Câmara Municipal.  


